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Exmº. Senhor 
VILMAR DUTRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Crissiumal – RS 
 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
 
 

O Vereador PAULO RAFAEL MEDINA DE LIMAS, que esta subscreve, com 
assento nesta casa pelo PSB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 
respeitosamente requerer que seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Munici-
pal, solicitando que sejam tomadas e adotadas ás seguintes providências: 

Requerer a adoção das medidas necessárias para a decretação de Situação 
de Emergência no Município de Crissiumal, em decorrência da estiagem que assola 
o território municipal. 

A escassez prolongada de chuvas tem ocasionado impactos significativos no 
meio rural, com prejuízos diretos à produção agrícola e à atividade pecuária, afetan-
do de forma severa a economia local e a subsistência de diversas famílias. 

Cumpre destacar que o próprio Poder Executivo já vem atuando em caráter 
emergencial, mediante o fornecimento de água através de caminhões-pipa aos pro-
dutores rurais, o que demonstra, de forma inequívoca, a gravidade da situação en-
frentada. 

Dessa forma, a formalização do Decreto de Situação de Emergência torna-se 
medida imprescindível, visando: 

 • Possibilitar o acesso a recursos e programas de apoio junto aos Governos 
Estadual e Federal; 

 • Viabilizar a adoção de medidas administrativas excepcionais; 

 • Ampliar e dar celeridade às ações de enfrentamento da crise hídrica. 

 

Diante do exposto, solicita-se a análise e encaminhamento urgente das pro-
vidências cabíveis, considerando a necessidade de resposta rápida e eficaz frente à 
situação ora enfrentada. 

 Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 
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Crissiumal, 14 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 

PAULO RAFAEL MEDINA DE LIMAS 

Vereador - PSB 
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